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Ajudar a quem?

Por Mércia Capistrano Oliveira – Psicóloga (CRP 11/1489)
Conselheira Vice-Presidenta do X Plenário do CRP11

EDITORIAL Não é comum vermos ser-
viços profissionais gratuitos de 
saúde de nenhuma outra área, 
apenas da Psicologia. Não posso 
deixar de me perguntar o moti-
vo disto: por que as psicólogas 
se colocam nesta posição? Será 
que a relevância do serviço psi-
cológico só vai ser percebida se 
for ofertada uma amostra grátis 
do mesmo? Será que as pessoas 
não conseguem ver o impor-
tante papel que a Psicologia, 
enquanto profissão, possui na 
promoção da saúde? Será que o 
caminho a seguir para alavan-
car a profissão é mesmo o vo-
luntariado?

Se o desejo é ajudar, com 
seus préstimos profissionais, 
quem vivencia o sofrimento, 
muitos fatores precisam ser 
considerados, alguns de cunho 
pessoal (disponibilidade emo-
cional, social, financeira e tem-
poral) outros de cunho profis-
sional (conhecimento, preparo, 
técnica e vivência - ou supervi-
são). De forma que se observam 
muitas condições que precisam 
ser ponderadas. 

Em serviços de Psicologia, 
a oferta de voluntariado é re-
gulamentada em disposições 
normativas e, como tais, devem 

ser seguidas; o Código de Ética 
preconiza que o benefício deve 
ter a mesma qualidade daque-
les remunerados, sendo assim, 
não é permitido oferecer uma 
escuta inicial e, então, come-
çar a cobrar; não pode haver 
desvio do serviço ou interrup-
ção dos atendimentos sem que 
a demanda tenha sido sanada 
e não é possível começar e pa-
rar, por qualquer motivo que se 
apresente, sem os devidos en-
caminhamentos necessários ao 
caso.

Assim, deve haver um pla-
nejamento dessa oferta, quan-
do se decide por fazê-la. A que 
demanda, de fato, ela se dirige? 
Uma vez que o serviço se desti-
na a todos os públicos, ele não 
objetiva atender apenas quem 
precisa, e pode beneficiar al-
guém que poderia pagar o pre-
ço justo por ele, já que não hou-
ve filtragem de critérios para 
atendimento. E, se é exatamen-
te esta pessoa que se quer atin-
gir...a quem está ajudando?

Sempre que nos depara-
mos com situações de impac-
to social negativo observamos 
certa comoção e desejo de aju-
dar, comportamentos que são 
naturais nesses contextos que 
suscitam nas pessoas o ímpeto 
de fazer algo para contribuir e 
amenizar o sofrimento daque-
les que estão vivenciando os 
efeitos da ocasião disparadora.

Frente à demanda da pan-
demia por COVID-19 não tem 
sido diferente. Basta um olhar 
mais atento às redes sociais e é 

possível identificar pessoas ou 
grupos promovendo ações hu-
manitárias, cada um ofertando 
o que está a seu alcance. 

Neste movimento, sur-
ge a intensa oferta de serviços 
profissionais cuja forma, mui-
tas vezes, requer uma análise 
crítica e reflexiva. Vemos, por 
exemplo, vários anúncios de 
serviços psicológicos ofereci-
dos voluntariamente, muitos 
dos quais sem critérios para 
aprovação da clientela. 
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Conteúdo MAI/2020

O Conselho Regional da 11ª 
Região (CRP – 11) tem recebido 
muitas demandas acerca do que 
se pode ou não fazer no tocante 
ao ensino da Psicologia. No en-
tanto, não é de incumbência do 
Sistema Conselhos de Psicolo-
gia a normatização da prática 
do ensino, em si, sendo o tema 
de incumbência do Ministério 
da Educação (MEC).

Assim, por meio das infor-
mações disponibilizadas pela 
Associação Brasileira de Ensi-
no de Psicologia (ABEP), vamos 
reforçar alguns elementos que 
não podem ser desconsidera-
dos neste momento de pande-
mia. As Diretrizes Curriculares 
Nacionais para os Cursos de 
Graduação em Psicologia em 
vigor (Resolução 05/2011 CNE) 
não contemplam a formação em 
psicologia na modalidade a dis-
tância (EAD). 

Neste sentido, é vedada a 
oferta de atividades/discipli-

nas em psicologia por meio ex-
clusivamente remoto. A Lei do 
Estágio nº11.788/2008 estabe-
lece que os estágios devem ser 
realizados nos campos de tra-
balho. As portarias MEC 343 e 
345/20 vetam a oferta de está-
gios e práticas profissionais na 
modalidade a distância. Desta 
forma, as atividades de estágio 
não poderão ser ofertadas por 
meios remotos.

No caso específico do Es-
tágio final do curso, as reso-
luções CFP nº 11/2018 e nº 
04/2020, que versam acerca do 
atendimento online, as autori-
zam apenas a profissionais de-
vidamente cadastradas e com 
o CRP ativo, não incidindo em 
práticas formativas a nível de 
graduação.

Em caso de dúvidas 
ou denúncias entrar em 
contato com a ABEP/Ceará: 
abepceara@gmail.com.
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A psicologia, a ética e os contextos de 
crise: uma discussão sobre os limites da 
atuação das psicólogas diante do desafio 
do coronavírus

Os contextos de crise 
costumam ser desafiadores 
quanto aos limites impostos para 
a atuação da psicóloga, tanto 
no tocante ao delineamento 
das competências de cada 
profissional em suas áreas de 
intervenção, quanto aos limites 
éticos implicados no fazer 
psicológico, principalmente em 
relações onde a prática psi está 
hierarquicamente subordinada 
a outros atores organizacionais.

É natural que, frente a 
fenômenos mobilizadores como 
a pandemia por COVID-19, 
profissionais de todas as áreas 
e aqui incluídas as psicólogas 
se sintam impelidas a, no afã 
de dispor os seus serviços em 
prol do bem comum, incorrer 
em faltas éticas. E nesse ponto 
é fundamental o exercício do 
pensamento crítico, a reflexão 
sobre os fundamentos da 
ciência psicológica e, sobre-
tudo, o compromisso ético.

Para isso, o CRP 11, 
por meio da Comissão de 
Orientação e Fiscalização está, 
como sempre esteve, disponível 
para atender as demandas de 
orientação da categoria, sempre 
que houver um dilema acerca 
das possibilidades de atuação, 

independente da área em que 
essa se fizer necessária. Este é 
um momento de reorganização 
social, de adequação das 
organizações e de adaptação 
de serviços antes muito bem 
delimitados. Isso requer, antes 
de tudo, consciência de que 
a ciência psicológica está a 
serviço da sociedade no passo 
em que se constitui como um 
fazer responsável e amparado 
nas determinações legais, nos 
ditames do Sistema Conselhos 
de Psicologia e na obediência 
aos preceitos éticos que regem 
a profissão.

Por fim, e entendendo que 
a experiência atual impõe a 
todas atenção às constantes 
norma-tivas que surgem, o 
CRP 11 reitera o compromisso 
com a categoria e orienta que 
as profissionais continuem 
pautando suas ações no 
arcabouço ético que nos rege, 
sempre dialogando com as 
organizações nas quais estão 
inseridas com o objetivo de 
solidificar ainda mais o nosso 
fazer enquanto ciência e 
profissão.
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Quando a casa não é um espaço 
seguro: discutindo sobre violência 
doméstica frente à reclusão por 
COVID-19

8

Foi com esta provocação 
que o Conselho Regional de 
Psicologia 11ª Região, através da 
Comissão de Direitos Humanos, 
promoveu uma transmissão ao 
vivo sobre violência contra a 
mulher no espaço doméstico 
em tempos de pandemia! A 
necessidade de endossar um 
debate sobre a problemática 
veio do número crescente 
de violência doméstica em 
território nacional depois de 
anunciada a medida de reclusão 
como forma preventiva contra 
a COVID-19. Afinal, quando 
se fala que a casa é o local 
mais seguro, de qual realidade 
estamos falando? 

Os dados crescentes des-
ta violência e o alerta da ONU 
sobre o aumento desses índices 
incluindo o crime de feminicí-
dio, só fortalecem a retórica de 
que não há espaço seguro quan-
do se é mulher em uma socieda-
de patriarcal. Este debate teve 
como convidada a advogada 
Rose Moraes, integrante do Fó-
rum Cearense de Mulheres e a 
conselheira suplente e também 
membra da Comissão de Direi-
tos Humanos, Rayane Sales. 

Neste momento se expla-
nou sobre o conceito de violên-

cia doméstica como sendo um 
tipo de violação da dignidade 
humana cuja principal vítima 
é a mulher, uma vez exercida a 
relação de poder em decorrên-
cia da desigualdade de gênero, 
no espaço familiar. 

Foi destacado que, ainda 
que a violência de modo geral 
atinja a figura masculina, que 
é quem mais ocupa a esfera pú-
blica, logo fica mais suscetível 
a assaltos, furtos, acidentes e 
assassi-natos, a peculiaridade 
da violência doméstica e a pre-
ocupação com o seu alto índice, 
deve-se ao fato de a vítima ser 
a mesma pessoa e a violência 
ocorrer de maneira repetida, ou 
seja, a sua rotinização.  

Além do que, a maioria das 
vítimas de violência doméstica 
possuem vínculos afetivos com 
seus agressores, revelando ou-
tro caráter peculiar dessa pro-
blemática. A advogada, em sua 
fala, ressaltou que o feminicí-
dio é um crime de Estado, uma 
vez que não há um investimen-
to por parte do mesmo para 
mudar este panorama e reduzir 
os dados alarmantes de notifi-
cações. Ressaltou ainda a mo-
radia como direito, entendendo 
que, neste debate, nem todas as 
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mulheres possuem uma resi-
dência. Mulheres que vivem em 
situação de rua, por exemplo, 
estão suscetíveis a violência 
doméstica com o agravante de 
não ter lugar para morar. 

Na ocasião, foi menciona-
do sobre como a rede têm fun-
cionado para dar suporte às 
mulhe-res vítimas de violên-
cia. Muitos dispositivos têm 
funcionado sob regime de te-
letrabalho na região do Ceará, 
estando a delegacia da Mulher 
funcionando 24h por dia. 

No entanto, nos interiores, 
a realidade não é a mesma, ten-
do em vista que as delegacias 
especializadas não funcionam 
sob regime de plantão 24h. O 
debate se debruçou também na 
perspectiva de acolhimento às 
mulheres em situação de vio-
lência sob ponto de vista psico-
lógico. 

Em face à realidade pan-
dêmica, ainda que, temporaria-
mente, o serviço em situação 
de urgência e emergência seja 
possível do ponto de vista ético 
de ser ofertado, é importante 
que haja um encaminhamento 
para atendimentos presenciais 
quando este se configura como 

regime de urgência.
Neste cenário foi pontua-

do também a o fato de que não é 
possível sair do ciclo de violên-
cia sem qualquer apoio. Toda 
mulher que vivencia situação 
de violência doméstica precisa 
se consolidar em uma rede que 
possa lhe ajudar a sair da situ-
ação, uma vez que os ciclos de 
violência que fazem com que se 
viva uma aparente “lua de mel” 
na relação após um episódio de 
violência, interfere no senso de 
enfretamento da mulher nesta 
situação, sem contar em outros 
fatores sobretudo econômi-
cos que podem dificultar nesta 
emancipação, deixando muitas 
vezes o(a) profissional limita-
do(a) em sua atuação. 

O debate se encerrou fa-
lando desse lugar que os(as) 
profissionais ocupam frente a 
esta problemática e dos desa-
fios instaurados neste sentido 
de acolhimento das demandas 
de violência doméstica, ressal-
tando ainda o papel do Estado 
e as implicações que as faltas 
de políticas direcionadas a esta 
questões causam na vida des-
sas mulheres.

QUER ESTAR POR DENTRO DE TODAS AS PUBLICAÇÕES 
OFICIAIS E NOTÍCIAS DO CRP-11? ACESSE NOSSAS REDES 

SOCIAIS E ACOMPANHE-NOS.

http://facebook.com/crpsi11
http://instagram.com/crpsi11
http://www.crp11.org.br
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Comissão de Saúde promove 
encontros virtuais: “trabalho e 
técnica psicológicos” e “vivência 
do luto e emoções em contexto 
pandêmico”

12

A Comissão de Saúde, dian-
te do contexto de pandemia, 
realizou três lives na página ofi-
cial do CRP11 no Instagram. As 
transmissões ao vivo contaram 
com os seguintes temas e pales-
trantes: “Crise e Saúde Mental 
do Trabalhador”, com Niveama-
ra Sidrac Lima Barroso (CRP 
11/1112) e Renata Rocha Barreto 
Giaxa (CRP 11/02481); “O traba-
lho da psicóloga nos serviços de 
saúde em tempos de pandemia”, 
com Ivancildo Costa Ferreira 
(CRP 11/06506) e Valdir Barbo-
sa Lima Neto (CRP 11/08686); e 
“Situação de isolamento, luto e 
emoções”, com Alessandra Xa-
vier (CRP 11/1132). As Lives fo-
ram mediadas pelos conselhei-
ros Eduardo Silva Taveira (CRP 
11/10899) e Joyce Hilario Mara-
nhão (CRP 11/09202).

Na primeira das transmis-
sões, as psicólogas Renata e 
Niveamara abordaram a crise 
psíquica diante da Covid-19 e 
os efeitos no trabalho e na vida 
dos profissionais de saúde. As 
psicólogas atuam em hospitais 
de Fortaleza que estão receben-
do pacientes com sintomas e/ou 
diagnóstico da doença. 

Ambas ressaltaram o papel 
da psicóloga no acolhimento e 

escuta psicológica dos traba-
lha-dores da saúde em paralelo 
aos atendimentos aos pacien-
tes e familiares, lembrando que 
este é um fenômeno novo para 
a psicóloga hospitalar, uma vez 
que a profissional dará assistên-
cia aos seus colegas de trabalho, 
mas que com criatividade, éti-
ca, formação teórica e técnica é 
possível construir experiências 
exitosas e compromissadas com 
a saúde do trabalhador.

Na segunda live, com os 
psicólogos Ivanicildo e Val-
dir, discutiu-se a adaptação da 
psicóloga em seu trabalho na 
Saúde Pública e na Saúde Su-
plementar no contexto de iso-
lamento social. Ivan trouxe a 
realidade das profissionais de 
psicologia da Atenção Primária 
à Saúde em que houve a suspen-
são dos atendimentos presen-
ciais devido à necessidade de 
distanciamento social e à restri 
ção da disponibilidade de equi-
pamentos de proteção individu-
ais (EPI’s) para as profissionais. 

Apontou-se que o Sistema 
Conselhos já se posicionou 
acerca da manutenção dos 
serviços de Psicologia nas 
modalidades presencial e por 
tecnologias de informação e 

http://instagram.com/crpsi11
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comunicação (TIC’s), conside-
rando o trabalho essencial 
para a promoção da saúde 
mental, desde que respeitada 
a dignidade da profissional e o 
exercício ético da profissão. O 
psicólogo Valdir apontou que 
em sua experiência enquanto 
pesquisador e psicoterapeuta, 
o atendimento online demanda 
da psicóloga uma postura 
diferenciada, com uma atenção 
especial para o manejo do corpo, 
voz e olhar da psicoterapeuta, 
bem como das TIC’s e outros 
recursos do setting terapêutico.

 Por fim, na terceira live, 
Alessandra argumentou que es-
tamos sendo forçados a aban-
donar nossa relação com as 
multidões e a nos voltar para as 
relações de intimidade. Depa-
rar-se com a própria intimida-
de tem nos levado a reconhecer 
a completa alienação de si com 
a qual estávamos habituados. 
O embrutecimento no trato das 
próprias emoções vem sendo 
impulsionado por crenças am-
plamente difundidas na con-
temporaneidade que nos impõe 
modelos de personalidade for-
tes, que não abrem espaço para 
a vivência da dor, muito menos 
para sua comunicação. 

Nesse sentido, chamou 
atenção para os danos devas-
tadores decorrentes deste mo-
delo de subjetividade marcado 
por simulacros de relações hu-
manas, cujos efeitos podem ser 
sentidos em sintomas corpo-
rais. A psicóloga indicou ainda 
a relevância da cultura na sim-
bolização das perdas, a exemplo 
dos rituais fúnebres, os quais se 
encontram ameaçados pelo iso-
lamento. 

O luto é também ameaçado 
pelo negacionismo das perdas, 
pela crença falaciosa de que 
após todo esse pesadelo passar, 
a vida voltará a ser como antes. 
Para tanto, a professora elege 
como nosso principal patrimô-
nio em tempos de pandemia a 
possibilidade de contarmos uns 
com os outros. Nossa capacida-
de de vivência de um luto sau-
dável é diretamente marcada 
por nossa capacidade de estabe-
lecer relações de confiança com 
as pessoas. Estando inseridos 
na cultura, podemos temati-
zar o sofrimento, o que permite 
com que a dor possa ser subje-
tivada e isto é essencial para a 
elaboração das perdas de pesso-
as, planos e ideias outrora mui-
to amados.

O Conselho Regional de 
Psicologia da 11ª Região (CRP 
11) informa possuir comple-
to respeito à liberdade de ex-
pressão em suas mídias insti-
tucionais. São bem-vindas as 
manifestações favoráveis, as 
contrárias e as problematiza-
ções sobre os conteúdos veicu-
lados em nossos meios de co-
municação institucionais, nos 
termos da Constituição Fede-
ral de 1988. 

Contudo, segundo a juris-
prudência vigente nas cortes 
superiores, a liberdade de ex-
pressão não é direito absoluto. 
Por esta razão, o CRP 11 editou 
sua política de comunicação 
institucional e os parâmetros 
para moderação de conteú-

do publicado por terceiros em 
nossas mídias institucionais. 
Neste sentido, a Assessoria de 
Comunicação do CRP 11, orien-
tada pela Diretoria do CRP 11, 
registrará todas as manifesta-
ções com conteúdo conside-
rados inadequados, ofensivos, 
caluniosos e falsos emitidos 
por perfis virtuais para possível 
representação junto às empre-
sas que gerenciam as redes so-
ciais, bem como para possível 
representação às autoridades 
competentes, além de excluir 
tais conteúdos do histórico de 
comentários. 

Política de 
moderação e 
responsabilização de 
conteúdo
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Avaliação Psicológica e o uso de 
testes informatizados

Em 2018, o Conselho Fede-
ral de Psicologia (CFP) publi-
cou uma nova resolução sobre a 
prestação de serviços psicológi-
cos mediada pelas Tecnologias 
e Informação e Comunicação 
(TIC´s). De acordo com o Art. 2º 
da resolução CFP nº11/2018, 
as psicólogas estão autorizadas 
a realizar processos de avalia-
ção psicológica de modo on-line 

(remoto). A partir disso, obser-
vou-se uma crescente discussão 
acerca do desenvolvimento e da 
utilização de testes informa-
tizados, uma vez que os testes 
psicológicos são uma das prin-
cipais fontes de informação em 
processos dessa natureza.

Na busca pela inserção da 
tecnologia na área da avaliação 
psicológica, um dos primeiros 

passos foi a utilização de plata-
formas digitais para a correção 
dos resultados de testes psicoló-
gicos feitos a lápis e papel. 

Nesses casos, o emprego 
da tecnologia proporcionou al-
guns benefícios, como a redu-
ção do tempo dispendido para 
a integração dos resultados e a 
minimização de erros. Contu-
-do, com o avanço proporciona-
do pela utilização de TIC’s, já é 
possível encontrar testes que 
podem ser aplicados e corrigi-
dos inteiramente por meio da 
tecnologia.

A informatização da ava-
liação psicológica não invalida 
as diretrizes preconizadas na 
Resolução nº09/2018, assim, 
a psicóloga que optar por essa 
forma de atendimento deve es-
tar atenta para a utilização de 
testes psicológicos aprovados 
pelo Sistema de Avaliação de 
Testes Psicológicos (SATEP-
SI). Conforme a Nota Técnica 
do CFP nº 07/2019, a aplicação 
informatizada e a on-line não 
são equivalentes. 

É imprescindível que a psi-
cóloga consulte o SATEPSI para 
verificar quais testes podem ser 
administrados por meio de com-
putador (nomeados de testes de 

aplicação informatizada), mas 
que exigem a presença do psicó-
logo no momento da avaliação, 
e quais podem ser aplicados de 
forma remota, ou seja, à distân-
cia (nomeados de testes de apli-
cação on-line).

Entre os testes psicológi-
cos que permitem aplicação in-
formatizada, podem ser citados 
o Inventário de Avaliação Ocu-
pacional, o Inventário de Perso-
nalidade NEO Revisado, as Ma-
trizes Progressivas Avançadas 
de Raven, entre outros. 

Por outro lado, observa-se 
que há um número reduzido de 
testes psicológicos favoráveis 
para a aplicação on-line (re-
mota), a saber: AOL, Escala de 
Avaliação Tipológica (EAT), 
Human Guide e Inventário de 
Tipos Psicológicos (MBTI). 

Portanto, cabe a(ao) psicó-
loga(o), a partir dos objetivos do 
processo, decidir acerca da via-
bilidade da realização da avalia-
ção de forma remota, conside-
rando os princípios técnicos e 
éticos envolvidos nessa prática.

https://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2018/05/RESOLU%C3%87%C3%83O-N%C2%BA-11-DE-11-DE-MAIO-DE-2018.pdf
https://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2018/05/RESOLU%C3%87%C3%83O-N%C2%BA-11-DE-11-DE-MAIO-DE-2018.pdf
http://satepsi.cfp.org.br/docs/Resolu%C3%A7%C3%A3o-CFP-n%C2%BA-09-2018-com-anexo.pdf
http://satepsi.cfp.org.br/docs/NotaTecnicaCFP072019.pdf
http://satepsi.cfp.org.br/docs/NotaTecnicaCFP072019.pdf
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Desde o início da pandemia 
de COVID-19 que tem se ques-
tionado sobre o que deve e o que 
não deve permanecer em fun-
cionamento no âmbito do Servi-
ço Único de Assistência Social, 
bem como os parâmetros para o 
adequado funcionamento.

Sabemos que a Política Na-
cional de Assistência Social é 
ofertada a partir de serviços, 
programas, projetos e benefí-
cios, de forma organizada hie-
rarquicamente entre proteção 
básica e proteção especial, sen-
do esta subdividida em média e 
alta complexidade.

No âmbito da proteção bá-
sica trabalhamos com aquelas 
pessoas que estão em situação 
de vulnerabilidade, ou seja, es-
tão expostas, por condições de 
renda, idade, gênero, ou profis-
são, à situação de violação de di-

reitos. Temos como referência 
o CRAS como unidade de aten-
dimento onde são executadas 
nossas atividades cotidianas.

Já no âmbito da proteção 
especial de média complexida-
de, trabalhamos com pessoas 
em situação de risco, ou seja, 
aquelas pessoas que já passam 
por violações de direito, sendo 
vítimas de violências de toda 
ordem, situação de rua, negli-
gência, abandono. 

Quando há ruptura de vín-
culo familiar e comunitário, ou 
seja, a família e a comunidade 
de origem passam a perder sua 
capacidade protetiva, entram os 
serviços da alta complexidade, 
destinados ao acolhimento de 
crianças, adolescentes, mulhe-
res, idosos, pessoas com defici-
ência e pessoas em situação de 
rua.

O SUAS em tempos de pandemia: 
um diálogo com psicólogas 
trabalhadoras

A grande diferença entre os 
serviços é que na alta complexi-
dade o indivíduo tem como re-
-ferência da moradia o serviço 
de acolhimento, seja ele em que 
modalidade for, de modo que é 
então um serviço ininterrupto.

Muito do mal entendido 
acerca do atendimento da 
Assistência Social deve-se 
ao Decreto 10.282 de 20 de 
março de 2020 que coloca 
a assistência como serviço 
essencial. Disso todas(os) as(os) 
trabalhadora(es) já tinham 
consciência: a política pública 
de assistência social tem papel 
preponderante na construção de 
uma sociedade de justiça social, 
acesso aos direitos garantidos 
e proteção social. Ela compõe o 
tripé da chamada Seguridade 
Social, juntamente com a saúde 
e a previdência social. 

Porém, diante da situação 
de pandemia, faz-se necessária 
a restrição e a suspensão de al-
-gumas atividades, sem prejuí-
zo do atendimento à população. 
Fica evidente que alguns servi-
ços precisam ser continuados, 
tomando as devidas precauções 
de biossegurança dentro dos 
equipamentos.  

Em princípio é preciso ter 
em mente que, este é um con-

texto de excepcionalidade e 
que incide sobre a atuação na 
Política Pública de Assistência 
Social, de modo que deve haver 
um alinhamento com o plano de 
contingência do estado ou mu-
nicípio em que exerce suas ati-
vidades, mesmo que seu vínculo 
de trabalho seja através da rede 
privada. 

A proposição de ativida-
des necessitará avaliar a reali-
dade local, tanto do território, 
como da capacidade institucio-
nal de seu espaço de trabalho, 
e as proposições devem ter em 
consideração o mínimo risco 
de contaminação para usuá-
rios e trabalhadores da política 
de modo a viabilizar proteção 
social sem agravar os riscos de 
saúde.

Algumas sugestões de atu-
ação são: 1) a suspensão das 
atividades em grupo; 2) a ava-
liação de quais atividades pre-
senciais devem ser suspensas 
com a consequente atuação por 
meio de Tecnologias de Infor-
mação e Comunicação (TICS); 
3) a atenção ao uso de equipa-
mentos individuais de proteção, 
conforme orientação dos órgãos 
competentes; e 4) a ampliação 
dos canais de comunicação com 
a população atendida.

https://www.semesp.org.br/wp-content/uploads/2020/03/DECRETO-N%C2%BA-10.282-DE-20-DE-MAR%C3%87O-DE-2020.pdf
https://www.semesp.org.br/wp-content/uploads/2020/03/DECRETO-N%C2%BA-10.282-DE-20-DE-MAR%C3%87O-DE-2020.pdf
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Reunião com psicólogas gestoras 
de serviços no Ceará: diálogo e 
orientações no contingenciamento 
da pandemia COVID-19

O CRP-11 realizou reunião 
com psicólogas gestoras de ser-
viços no Ceará. O Encontro 
aconteceu via Skype no dia 31 de 
março e partiu da necessidade 
de orientar sobre as resoluções 
publicadas pelo Sistema Con-
selhos de Psicologia, em decor-
rência de um planejamento na-
cional de contingenciamento da 
pandemia COVID-19.

A reunião foi organizada 
pelo Grupo de Trabalho em Ges-
tão da Crise – COVID-19, na oca-
-sião, representados pelas con-
selheiras Anice Holanda Nunes 
Maia (CRP 11/01462), Eduardo 
Silva Taveira (CRP: 11/10899), 
Joyce Hilário Maranhão (CRP 
11/09202), Léa Araújo Monte-
negro (CRP 11/02337), Moema 
Alves Macêdo (CRP: 11/06760).

Primeiramente discutiu-
-se sobre o ofício 040/2020 
do CFP (Conselho Federal de 
Psicologia) que trata do plano 
de contingenciamento e reco-
menda a suspensão dos aten-
dimentos presenciais, exceto 
emergenciais, os quais devem 
ser realizados com os devidos 
equipamentos de proteção indi-
vidual (EPIs). 

O critério de análise da 
emergência é de competência 
das psicólogas responsáveis 
técnicas pelos seus serviços, 

coordenadoras e líderes de 
equipes.

Em seguida, houve diálogo 
sobre a Resolução 04/2020 do 
CFP que torna possível, durante 
a pandemia COVID-19, o aten-
dimento com uso de tecnologias 
de informação e comunicação 
(TICs) síncronas ou assíncro-
nas, de clientes/pacientes/usu-
ários(as) novos e veteranos, sem 
restrição para situações de ur-
gência e emergências, desastres 
e situações de violência, desde 
que a psicóloga tenha concluído 
sua inscrição no Cadastro e-Psi. 

Ressaltou-se que não é 
necessário aguardar a apro-
vação do referido cadastro 
para iniciar os atendimen-
tos. A ocasião foi oportuna para 
discorrer sobre o uso da plata-
forma e-Psi e a importância do 
correto preenchimento de cada 
um dos seus campos.

Por fim, orientou-se que 
cada serviço fizesse os seus pla-
nos de contingenciamento com 
base nas normas de biossegu-
rança, das recomendações e 
normativas do Conselho Fede-
ral e Regional de Psicologia e no 
código de ética da profissão. 

Essas bases pautaram toda 
a reunião que aconteceu em cli-
ma colaborativo e dialógico.

http://ofício 040/2020 do CFP
http://ofício 040/2020 do CFP
http://www.crp11.org.br/upload/Resolu%C3%A7%C3%A3o_do_Exerc%C3%ADcio_Profissional_4_2020_doCFP_BR.pdf
http://www.crp11.org.br/upload/Resolu%C3%A7%C3%A3o_do_Exerc%C3%ADcio_Profissional_4_2020_doCFP_BR.pdf
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Encruzilhadas para a Psicologia 
em tempos de pandemia

Face à pandemia pelo novo 
coronavírus que já levou a mais 
de 7 mil óbitos em pouco mais 
de um mês no Brasil, há quem 
declara “É SÓ UMA GRIPEZI-
NHA!”. 

Iniciamos esse pequeno 
texto questionando: a quem se 
destina essa sentença de morte? 

Entre os primeiros casos de 
óbito no país, encontra-se o cor-
po de uma mulher negra perifé-
rica na cidade do Rio de Janeiro 
que precisou continuar traba-
lhando durante a pandemia para 
“limpar” a casa da patroa infec-
tada, no metro quadrado mais 
caro da capital. 

Em Fortaleza, de acordo 
com dados da Secretaria Muni-
cipal de Saúde (SMS), os bairros 
periféricos concentram taxa de 
letalidade quase dez vezes maior 
que os bairros da chamada zona 
nobre, que registram mais da 
metade dos casos de infecção.

As palavras de ordem, a 
exemplo de “quarentena!” ou “fi-
que em casa!”, ditas dos prédios 
e condomínios desses bairros 
misturam-se ao coro da sen-
tença de morte “é só uma gri-
pezinha!” junto ao cinismo de 
“queremos trabalhar!”, em aglo-
merados de pessoas na rua e car-

reatas com veículos que custam 
cerca de 200 mil reais, a unida-
de.

Afinal, quem pode seguir 
os imperativos de isolamento 
social e home office? Em ou-
tras palavras, quem pode vi-
ver e quem pode morrer? 

Ora, o Estado se organiza 
para a manutenção de corpos 
em um lugar de sujeição – cor-
pos que têm cor, formas e mar-
cas, e que são reduzidos aos 
dados, objetos – e se isenta da 
responsabilidade por estes cor-
pos. 

Neste ordenamento racis-
ta, sexista e colonial da forma-
ção social brasileira há quem 
suje e há quem limpe; há quem 
viva e há quem morra; há quem 
puna e há quem seja punido. 

As marcas do escravismo e 
do colonialismo no país se orga-
nizam e se reconfiguram na His-
tória através do racismo estru-
tural, ordenando a linguagem, 
as funções sociais, as barreiras 
e acessos, as formas jurídicas… 
e a quem o Estado serve. 

É através disso que con-
seguimos perceber o funcio-
namento do Estado e suas re-
presentações, na maneira em 
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Quer receber em primeira mão as notícias sobre eventos e 
ações do CRP-11? Clique aqui e saiba como.

como a violência é reproduzida 
de forma direta ou indireta sem 
punição. 

Isso nos aponta uma encru-
zilhada. Afinal, uma Psicologia 
de ranço branco e europeu que 
não se esforça em se fazer em 
sua história e em seu tempo, não 
se faz capaz de desdobrar essas 
pontuações. Restam as panelas 
e o grito rouco do condomínio, 

abafado pela carreata e engasga-
do pela sentença de morte. Em 
tempos de pandemia, a questão 
inicial deste pequeno texto se 
desdobra: a sua Psicologia anda 
servindo a quem?

Raquel de Souza Xavier
Psicóloga, Integrante da Articulação Nacional de Psicólogas(os) Ne-
gras(os) e Pesquisadoras(es), Integrante da Comissão de Direitos 
Humanos CRP-11 – Sede Fortaleza, Integrante do Núcleo de Estudos 
sobre Drogas.

Anderson Moraes Pires
Estudante de Psicologia, Integrante da Articulação Nacional de Psi-
cólogas(os) Negras(os) e Pesquisadoras(es).

Francisco Anderson Carvalho de Lima
Psicólogo Sanitarista (CRP 11/10604), Integrante da Articulação Na-
cional de Psicólogas(os) Negras(os) e Pesquisadoras(es), Presidente 
da Comissão de Direitos Humanos CRP-11 – Sede Fortaleza.

agenda CRP-11 Fotografia: Jeshoots
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VAI ACONTECER
Considerando a gravidade da pandemia e o plano de 

contingenciamento do Ministério da Saúde, o CRP 11 seguindo 
as orientações do Conselho Federal de Psicologia, deliberou pela 
suspensão de todas as atividades presenciais nas dependências do 
CRP11, bem como eventos externos que iriam ocorrer nos próximos 
meses. 

As atividades das comissões devem acontecer de forma online, 
e serão divulgadas nas mídias institucionais. 

CRP 11 reúne portarias e notas 
orientativas a respeito da atuação 
profissional frente ao COVID-19

Clique aqui e confira!

http://bit.ly/SACcrp11
http://www.crp11.org.br/covid19.asp
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